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1. OBJETIVO
 
Garantir a coleta de amostras de sangue por meio do cateter totalmente implantado (CTI) de forma segura,
asséptica e padronizada, mantendo a qualidade da amostra para análise laboratorial, a preservação da integridade,
permeabilidade e vida útil do dispositivo, bem como a prevenção de infecções relacionadas à assistência à saúde e
outros eventos adversos, em conformidade com as boas práticas de Enfermagem e com as políticas públicas de
segurança do paciente.
As funções principais desse procedimento são:
Assegurar a coleta de amostras de sangue em condições adequadas para análise, mantendo a permeabilidade e a
vida útil do dispositivo e contribuindo para a qualidade de vida do paciente;
Manter a integridade do cateter, prevenindo infecção e/ou obstrução decorrente de resíduos medicamentosos ou
falhas de manuseio;
Manusear o dispositivo de forma segura e correta, respeitando os princípios de prevenção e controle de infecção;
Promover treinamento periódico da equipe de Enfermagem, garantindo atualização de técnicas, padronização da
assistência e segurança do paciente.
 

2. APLICAÇÃO

Este procedimento deverá ser aplicado nos ambulatórios e setores das unidades de internação do Hospital Clínico
Cirúrgico e do Hospital Materno Infantil da Faculdade de Medicina de Marília (HCFAMEMA).
 
3. RESPONSABILIDADE
 
Enfermeiro.
 

4. ABREVIATURAS E SIGLAS

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
CTI - Cateter Totalmente Implantado;
EPI – Equipamento Proteção Individual;
FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília;
HCFAMEMA - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília;
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PGRSS - Programa de Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde;
PO – Procedimento Operacional;
RDC - Resolução de Diretoria Colegiada;
SF – Soro Fisiológico.
 

5. MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS

Materiais:

Agulha 40x12 (1);
Álcool a 70%;
Campo de sutura (1 pacote);
Clorexidina degermante 2%;
Extensor para infusão com 2 ou mais vias (tipo Polifix®);
Frascos de exames, conforme pedido médico;
Gaze (1 pacote);
Luvas estéreis (1 par);
Seringa de 10 ml (5);
Soro fisiológico 0,9% de 100 ml (1).
 
Equipamentos:
 
Equipamentos de proteção individual (EPI): máscara cirúrgica, gorro, óculos de proteção, avental.
 
Ferramentas:
 
FAMEMA Sistema;
Lista de Presença para treinamento HCFAMEMA.
 

6. CONCEITOS E FUNÇÕES

O cateter venoso central totalmente implantado (CTI) é um dispositivo utilizado para infusão de soluções de alta
complexidade, como quimioterápicos, hemoderivados e nutrição parenteral. Além dessas funções, pode ser
empregado em situações específicas para a coleta de amostras de sangue destinadas a exames laboratoriais.

A coleta de sangue pelo CTI deve ser realizada apenas em situações excepcionais, sendo indicada para:
Pacientes com acesso venoso periférico difícil;
Necessidade de exames laboratoriais frequentes ou hemoculturas;
Suspeita de infecção relacionada ao cateter.

 
7. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
 
Higienizar as mãos com clorexidina degermante, conforme técnica preconizada;
Realizar limpeza e desinfecção da bandeja que será utilizada;
Reunir todo o material necessário, conferindo a validade e integridade das embalagens;
Identificar corretamente o paciente, utilizando no mínimo dois identificadores (pulseira, placa de cabeceira ou
confirmação verbal com o acompanhante);
Explicar o procedimento ao paciente e/ou acompanhante, assegurando compreensão e consentimento;
Higienizar novamente as mãos  e colocar os EPIs adequados (avental, gorro, máscara e óculos de proteção);
Abrir o campo estéril e dispor o material de forma organizada;
Calçar luvas estéreis;
Preparar três seringas com 10 ml de solução fisiológica 0,9%  cada;
Realizar antissepsia da conexão do escalpe com o extensor para infusão (tipo Polifix ®) utilizando gaze estéril
embebida em álcool 70%, por três vezes consecutivas;
Desconectar o extensor para infusão (tipo Polifix®) com auxílio de gaze dobrada em cada mão, mantendo a
assepsia. Se estiver em uso tampa luer de sistema fechado, realizar a remoção conforme técnica;
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Proteger a extremidade do equipo de infusão com tampa protetora estéril;
Aspirar de 4 a 5 ml de sangue e desprezar (volume de refluxo);
Aspirar à quantidade necessária de sangue para exames, utilizando seringa de 10 ml;
Transferir o sangue para os frascos/tubos adequados, escorrendo pela parede interna e homogeneizando
suavemente, com auxílio do colaborador auxiliar;
Realizar lavagem (flush) do cateter com 30 ml de SF 0,9% em bolus, imediatamente após a coleta;
Reconectar a tampa luer do sistema fechado, a extremidade do equipo de infusão ou proceder à heparinização,
conforme indicação médica e protocolo institucional;
Desinfetar novamente o adaptador com gaze estéril embebida em álcool 70%;
Se a punção for realizada apenas para coleta de sangue, seguir a técnica descrita no Procedimento Operacional
para punção do cateter totalmente implantado e, em seguida, seguir os passos de coleta descritos acima;
Proceder à heparinização, quando indicada, conforme protocolo institucional para manutenção do cateter
totalmente implantado;
Identificar corretamente os tubos com: nome completo do paciente, número de prontuário, data e horário da coleta;
Organizar a unidade e realizar o descarte dos materiais utilizados em conformidade com o PGRSS (RDC ANVISA
nº 222/2018 e Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos);
Registrar em prontuário:
 

· Volume de sangue coletado;
· Condições do refluxo sanguíneo;
· Realização do flush após coleta;
· Condições do fluxo de infusão pós-coleta.

 
Prescrever no Plano de Cuidados de Enfermagem:
No dia da coleta, realizar flush do cateter com 30 ml de SF 0,9% a cada 4 horas;
Comunicar ao médico responsável o volume total utilizado nas 24 horas para flush do cateter.

 
8. ORIENTAÇÕES GERAIS
 
Os cuidados após a coleta de sangue pelo CTI deverão constar no Plano de Cuidados de Enfermagem, a fim de
garantir assistência segura e padronizada;
O procedimento deve ser realizado, preferencialmente, por dois profissionais, visando maior segurança e controle
asséptico;
O material coletado deve ser encaminhado imediatamente ao laboratório, com registro em livro/caderno ou sistema
específico de controle de envio de amostras;
Para hemoculturas de cateter, não é necessário desprezar volume inicial de sangue antes da coleta;
A coleta de sangue é contraindicada em cateteres com refluxo reduzido ou ausente;
A obstrução do cateter pode decorrer de formação de trombos, fibrina ou precipitação de drogas, sendo necessária
a observação rigorosa do fluxo;
Qualquer sinal incomum durante o manuseio do dispositivo, bem como alterações da pele circunjacente ao local de
inserção, do fluxo ou refluxo sanguíneo, deve ser identificado, registrado em prontuário e comunicado
imediatamente à equipe médica;
O manejo dos Resíduos de Serviço de Saúde (RSS)  deve seguir as normas do PGRSS (RDC ANVISA nº
222/2018), uma vez que o risco ocupacional está relacionado, principalmente, a falhas no acondicionamento e
segregação. O profissional deve utilizar EPIs adequados e realizar o descarte correto para proteger o meio
ambiente e a saúde dos trabalhadores;
Todos os colaboradores devem ser treinados e orientados adequadamente, incluindo novos contratados e
profissionais já atuantes, assegurando a padronização dos procedimentos;
O responsável da área deve conduzir o treinamento, apresentando todos os fluxos de trabalho, esclarecendo
dúvidas e assegurando a correta compreensão da técnica;
Todo treinamento deve ser registrado formalmente por meio da Lista de Presença HCFAMEMA, vinculada ao
procedimento aprovado. Somente procedimentos devidamente autorizados podem ser utilizados como conteúdo de
treinamento;
As atividades executadas devem ser monitoradas continuamente. Caso seja detectada alguma não conformidade
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ou divergência técnica, o profissional executor deverá ser reorientado e submetido a novo treinamento;
Sempre que um procedimento sofrer alterações críticas em seu conteúdo, todos os profissionais envolvidos
deverão ser novamente treinados para garantir a correta execução.
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